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M.:ti.go 12 -

M.tigo 2º 

M.tigo 3º -

_/llunicipal f)ssis 

pio de. A.Mú. 

O PREFEITO VO IMJNIClPIO VE ASSIS: 

F.ica alte1r.a.do o pe.k..imetll.o u.kbano da -0ede do Mu.n.ic.{p,{o de. A.õ.6,{.6 

que 6.ica de.6.in.ido ab�xo: 

"In.ic..ia-J.>e. no ponto "A", -6.i.t.u.ado no p!toiongame.n.to da Av. Vav.id 

PM.6M.inho d.iv.i.óa do atual pvr...tme.tll.o UJtban.o; du.te. ponto, .õe.gue. 

em 1r.e.ta pe.lo p!to.f.ongamne.to da Av. Va.v.td PM.-6M.úitw, nwr:a e.xte.rwq9 

de. 681,20 me.tll.M, a.tê. o ponto "B"; de.-0.t.e. ponto, J.>e.gue. 2 { doü) .6e._g_ 

me.ntM de. 1r.e..t.M, me.d.ln.do a. 1 !! 2 O, O O me.til. O.ó e. a. 2 g, 19 , 6 O me.til. O.ó 

até. e.nc.ontll.M a. E.ótll.a.da. Mu.n.i.c.-i.pa.l pMa FOJt.t.w1a., no ponto "C" ; 

de..õte. ponto, de.file.te à. dúe..ita e. .6e.gue., pe.la E.õtltada. Munfr-i.pa.f. pa. 

/tct Fo1r..tun.a, na ex.te.Mao de. 46,00 me.til.O.ó, a.tê. o ponto "V"; ·de.J.>te. 

pen.to, de.6.f.e.t'!.. a. d.l."..e.Lta.. e. -�e.gue. e.m 1r.e.ta na. e.xte.rwão de. 725,00 ' 

me.til.O.ó c.on6Jton.tan.do com te.UM 1r.e.ma.ne..6c.e.nte.-0 de. No1tbe..i1.to Ma.t-i.a.6 

Cab1tal F!te.úe. e. JúUo Cablf.al Maüa-0, até. o ponto "["; de..-6.te. ponto, 

de.6le.te. à. dúe..ita e. .óegue pe.lo atamblf.ado {pe1t-lme.tlto u1tba.no) numa 

e.x.t.e.n .. 6éio de. 63, 30 me.tlLM , a.tê. e.ncontll.M o ponto "A", -i.nl.c.-i.o de.-0-

planta, e de-0c.1t..C.ta no me.moJt..i.a..f., ane.xM, e. que. Mc.am naze.ndo pMte. 

Revogam-).)e a.-6 d-i..-Opo.6�çõe.6 em contltáJr.�o. 
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GABINETE DO PREFEITO 

__/flunicipal 

Lei nº 2.999/92 • • • . • • • • • •  

R 10 BOLFARINI -

PREFEITO llJNt .. , 

JOAO CARLOS VES FILHO 

/).ssis 

. . . . . 6l6. 02. 

SECRETÃRIO MUNICIP t V AVMINISfRAÇAO 

• E ASSU OS JURJ ICOS 

/ 
e Ad ni-0.t.Jtaçao e A��unto� 

Ju��dieo�, em 26 de m�ço de 7.992. 

.• ,f• ' •  
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GABINETE DO PREFEITO 

a J.ie.gu-i.nt:e. �-i.: 
o 

M.ü� 1º -:; 
·.:· .. +; o j•) 

M.ügo 3º -

M.ügo 4º -

LEI Nº 2.999, VE 26 VE MARÇO VE 1.992 

(P1toje.to de.. Lei nº 145/91,de. 

au.t.Dll-ÚI. do VVLea.doJt Luiz Ant.onio Ramalho ZanoüJ 

-i}-ssis 

Uza.u.m dM .in.M.a.laçõu upoJttivM dM E.6c.E_ 

la..6 Mwúc.i:pa.i.6. eomo tÍILe.M de. l.a.zvi.. 

O PREFEITO VO MUNICf PIO VE ASSIS: 

Faço J.iabe.k que. a Câmall� Mun-i.e-i.pat de. A.6.6-i..6, apkova e eu -0ane-i.ono 
... 

i-i.zallem da.6 -i.nJ.ita..iaçõe.6 e.J.ipokt-i.va.6 da.6 e.-0eoia-0 mun-i.e-i.pa-i.6, 

nek-i.ado.6, fi-i.vt-6 de J.ie.mana e na.6 nék-i.a.6 e.6eotalle.6. 

110.6 

Cabe.1tá à-6 A.61.loc.-i.açõe.-0 de Ba-i.k1to-0, a..t'ta.vé-0 do-0 J.ieU-O 1tepte.6en.ta.n -

te.6 ie.ga.i-6, te.que.ke.k, me.d-é.ante doeume.nto háb-i.i, à Se.eke.ta..k-i.a Mu

n-i.e-i.pal de. Edueação, o U.60 da.6 -i.nJ.ita..iaçôe..6 atud-i.d� no allt-i.go a� 

ao LL.60, J.ieká da A-0J.ioe-i.ação que o.6 tenha ut-i.t-i.zado. 

Havendo dano ao pa.Vt.lmôn-i.o pú.bUeo, -OVlá o me.J.imo 1te.patado peta 

A.6-0oc.-i.ação que o tenha c.a.U.6ado. 

Pa1tcíg1U160 únic.o - A kepataçao a que alude. e.6te aAt-i.go, f.ie.tá paga em d-i.nhe.-i.1to ou 

M:t.i.go 62 -

me.d-é.ante. eonJ.ie.kto ou ke.po.6-ição do bem avall-i.ado, a c.k-itik-io do 

Exec.ut-i.vo Mun-i.c.-i.pat. 

E-0ta.. Lei J.ieká ke.gulame.n.tada peta Exeeui-i.vo, no pkazo de 90 (no-

venta. l d-é.a-6, eont(td:M de.. J.iua v-i.gê.nc.-la. r ·' . ... 
E.6.ta. Le.i. en.ór.MC.Í em v-lgolt na data de. -0ua. pub.Uc.a.çã.o l(evogadM M ..... . 

dl6po-0-i.çõe.-0 em c.ontir.á.Jt-i.o. 

1.992. i 
�L' . 
(74'". 



GABINETE DO PREFEITO 

M.ti.go 32 -

M.ti.go 4º -

flunicipal f).ssis 

Le.l riº 2. 998/92 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  6.f/.i.02. 

E-0te Vecketo en�aJtá em v.lgok na data de -0ua pubt.lcação. 

Revogam--0e a.-6 d.l-0po-0.lçõe-0 em con�áJr..lo. 

Pke6e.ltu.ka Murt.lc.lpat de A-0-0.<.-0, em 26 de M o de 7. 992. 

r 

LFARINI 

N11!PA 

�-· . 
Q} 

LVES FILHO 

AVMINISfRAÇAO 

Juk�d.{_co-0, em 26 de MaJtço de 7. 992. 
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GABINETE DO PREFEITO 

a .6e.gu.ln.te Le..l: 

M.ü.go 1º -..-
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08482412.0@ -

3132 -

M.ü.go 2º -

1000.00.00 -

1700.00.00 -

1720.00.00 -

.1122.00.00 -

1722.09.00 -

1122.09.10 -

_/tlunicipal f).ssis 

LEI Nº 2.998, VE 26 MARÇO VE 1.992. 

ViApõe .6ob1r.e a. a.bell..twr.a. de C1r.é.cli.hJ Adi.e.io

na.l, E.6pec...i.a.l., paJLa. 0-6 6..iM que. upec..i6,ica. 

e. dti out:Jta.6 p1r.ov.<.dê.nei.a...6. 

O PREFEITO VO MUNIClPIO VE ASSIS: 

Faço .6abe.t que. a CâmMa Mun.lc..lpai de. A.6.6.l.6, aptova e. e.u -6anc..lono 

.. ,,,, 
F�c.a abe.1r.to no Otçame.nto Ptogtama do Mun.lc.{p.lo de. A-6-6.l-6, um C.ke.-

d.lto, Adic..lonai, E-6pe.c..lai, no vaiot de. Ct$20.000.000,00 lv.lnte. 

m.lihõe..6 de. c.tuze..lto-6), de.-6t.lnado-6 a oc.otte.t c.om de..6pe..6ct}.) na .lm

pianta.ção do P.f.a.no Mun.lc..lpai de. Cuituta, c.on6otme. c.lct}.)-6.l6.lc.ação' 

aba.lxo: 

EXECUfIVO 

GABINETE VO PREFEITO 

PROGRAMAS VE DESENVOLVIMENTO CULTURAL 

ÓuttM Se.tv.lçM e. Enc.MgM • • • • • • • • . • • . . • • . •' . • . . •  Ct$2 o. 000. 000, 00 

A.6 de..6pe..6a.-O c.om a e.xe.c.uçâo da pte.-6e.nte. Le..l, -6e.kâo c.obe.tta.-0 eom 

te.ct.tk-6M a que. alude. o .inc.üo II, §:' 1 º, do Mt.lgo 43, da Le..i Fe.-

de.tal nº 4.320, de. 17 de. matço de. 1.964, c.on6otme. c.ia.6-6�6�c.ação' 

aba.lxo: 

RECEITAS CORRENTES 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 

TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 

TRANSFERENCIAS VOS ESTAVOS 

Outta.-0 Ttan-66e.1r.ênc.�a.-0 do-6 E-6tado-6 • 
f ·.:·· 

Convê.n..lo c.om a•· Sec.Jtetàlt.ta. de E-6:tado da CuUUJta, pMa .lmpiantaç.ao , · . .  

do Plano Mun..lc..lpal da CuttUJta • • • • • • • • • • ••• • • • • • • Ct$20.000.000, 00 
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GABINETE DO PREFEITO 

a seguinte Lei: 

Artigo 1º -

Artigo 2º -

Artigo JºZ: 

fiunicipal 
LEI Nº 2.997, DE 24 DE MARÇO DE 1.992. 

(Projeto de Lei nº 19/92, 

autoria do Vereador Hélcio Bonini Ramires) 

ll-ssis 

I 
Dá o nome de "Centro de Desenvolvimento de 

Assis - Distrito Industrial de Assis Muris Damas'', 

ao Centro de Desenvolvimento de Assis -C.D.A. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono 

O Centro de Desenvolvimento de Assis - C.D.A. - localizado entre 

as rodovias Raposo Tavares e SP-333, passa a denominar-se "CEN-

TRO DE DESENVOLVIMENTO DE ASSIS - DISTRITO INDUSTRIAL 

MURIS DAMAS". 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se a& disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de de 1.992. 

BOLFARINI 

{ 

ADMINISTRAÇAO 

/ 

Publicado na Secretaria e Assuntos Jurí-- , 

dicas, em 24 de março de 1.992. 

de�d ·nistração 

// .. 
JOAO CARLOS G ÇALVES FILHO 


